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Atualmente,  existem  plataformas  de  aluguel  de  imóveis  que  oferecem  serviço  de
hospedagem em imóveis residenciais. A Cidade de São Paulo, enquanto cidade internacional,
recebe um grande número de hóspedes. É, portanto, um local de grande oferta de imóveis
residenciais através de aplicativos ou plataformas de intermediação.

Neste contexto, a Lei  Orgânica do Município de São Paulo determina que o Poder
Público Municipal discipline a atividade econômica em seu território, fiscalizando as atividades
de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar da
população (art. 160, inc. III).

Assim, com o objetivo de garantir que as atividades não se tornem prejudiciais e evitar
insegurança jurídica, imprescindível a aprovação de lei que discipline a exploração de imóveis
residenciais no serviço de hospedagem através de aplicativos ou plataformas de intermediação
no Município.

Deste modo, acreditamos no mérito da proposta e contamos com o apoio dos nossos
dignos Pares para aprovação da medida.
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